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DONATÁRIA: PREFEITURA hAUNlClPAL DE SOROCABA

DOADORA: 3 VISÃO 1NSPEÇÕES VEICULARES. ANÁLISES TÉCNICAS E CAUTELAR LTDA. -
NEWCO

OBJETO- DOAÇÃO DE 4500 (QUATRO MIL E QUINHENTOS) REFRIGERANTES (200ml)

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, CNPJ n°
46.634.044/0001-74. com sede na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n° 3.041, Alto da

Boa Vista, neste ato representado pela Presidente do Fundo Social de Solidariedade, senhora

Rosângela Perecini, adiante designada DONATÁRIA, e, de outro, 3 Visão Inspeções Veiculares.

Análises Técnicas e Cautelar Ltda. (Newco), CNPJ n° 30.687.135/0001-38. sito na Avenida Gisele

Constantino, 1850, salas 914 e 915, Parque Bela Vista, CEP 18110-902. neste ato representada

pelo senhor Luiz Henrique Ribeiro Marques, inscrito no CPF/MF sob o n° portador

da entidade RG n0 ., seçuir denominada DOADORA, com tundamento no artigo 538

e seguintes da Lei Federal n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil e no Decreto

Municipal n° 26.079, de 19 de janeiro de 2021 lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS.
nas condições a seguir aduzidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1'1-\ objeto do Presente teiTno consiste na doação, sem ónus ou encargos, pela DOADORA, de

4500 (quatro mil e quinhentos) refrigerantes (200m0 fornecidos por Varottí Baratfssimo Loja 03
Ltda-

IS LCLAUSULASEGUNDAr DA DESV1NCULAÇÃO DOS BENS DOADOS COM OS DE OBJETO
DECONTRATO-ADM1N1STRAT1VO V1GENTE= (DOADORES QUE POSSUEM CONTRATOÏOM

31 AADM1N'STRAÇÀO)

S! 21.0s26ï°lT^do3dos não se_vlnculam ou poderão ocasionar interferência naqueles
!S ^°"tratad°s.pela.DONATÂRIA com a DOADORA. deve"d-o ^'mantera^gul^r^
II pactuado na respectiva avença.

j j 3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS

ii !^osbensou servlços descritos na C1áusula Primeira serão entregues na data de assin.t.ir. ^ii ^^^^^^^^•^^^^^^.
I j 4. Cb\USUU\ QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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4.1, Os bens e os serviços estão sendo doados gratuitamente. por oferta da doadora, portanto. |

sem coação ou vicio de consentimento, estando a DONATÁRIA livre de quaisquer ónus ou |

encargos, l

4.2. A DONATÁRIA declara que aceita a doação em todos os seus termos, j

4.3. As despesas com a transferência dos bens ora doados e as relativas a manutenção aos

mesmos correrão por conta da DONATÁRIA-

4.4. O presente termo passa a vigorar entre as partes na data de sua assinatura. :

Como prova de assim haverem ajustado as condições acima descritas é lavrado este Termo de j

Doação sem encargos, o qual é assinado em 03 (três) vias de igual teor e fomna, pelas partes e

Testemunhas, i

iro de 2022.
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.:/-- •f ^DONATÁRIA: Rosângela Peréc|pi/<
Fundo Social de Solidariedade

DOADOR: Luiz Henriq^ilp-Ríbeiro Marques
3 Visão Inspeções/VéTdi^res, Análises Técnicas e Cautelar Ltda. (Newco)

/
Testemunhas

^M ^ )^L hm/iu^

Fábio da Silva Ferreira Maynara Thaís Marinho

RG: RG:

CPF: CPF;


